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da Constituição (Garantias constitucionais do processo civil.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1999, p. 21). 

Embora se trate de entidade filantrópica sem fins
lucrativos, a agravante não está desobrigada do paga-
mento de custas e despesas do processo, visto que a
natureza filantrópica não faz supor a insuficiência finan-
ceira, objeto específico tutelado pela Lei 1.060/50 e re-
quisito essencial para concessão das benesses da justiça
gratuita. 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal: 

Agravo de instrumento. Execução fiscal. Embargos do deve-
dor. Pedido de gratuidade judiciária. Entidade filantrópica e
de caráter beneficente. Certificados vencidos. Ausência de
comprovação de hipossuficiência. - O simples fato de ser
entidade filantrópica não confere à agravante o direito de li-
tigar sob o pálio da assistência judiciária, quando não com-
provada sua precariedade econômico-financeira, cabendo
ao juiz, a partir dos elementos trazidos aos autos, formar seu
livre convencimento acerca da pobreza alegada, de maneira
a conceder, ou não, o benefício. ‘O requisito essencial para
a concessão da justiça gratuita à pessoa jurídica é a com-
provação de sua hipossuficiência econômico-financeira e,
sendo entidade filantrópica, certificado devidamente atuali-
zado. - Inexistente tal prova, impossível conceder as benesses
da assistência judiciária à pessoa jurídica’ (TJMG/Agravo 
nº 1.0024.05.757381-8/001 - Relator: Desembargador
Gouvêa Rios, 1ª Câmara Cível, unân, j. em 08.11.2005). 

De igual modo decide o colendo STJ: 

Processual civil. Assistência judiciária gratuita. Pessoa
jurídica. Entidade filantrópica sem fins lucrativos. Alegação
de dificuldade financeira não comprovada. Não concessão
do benefício. 
1. O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como
disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a
pessoas físicas. 
2. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve li-
mitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se
dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou
morais, bem como às microempresas nitidamente familiares
ou artesanais. Em todos as hipóteses, é indispensável a com-
provação da situação de necessidade. 
3.Recurso especial a que se dá provimento (STJ, REsp
690482/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma,
DJ de 07.03.2005, p. 169). 

Logo, não sendo suficientes os documentos apre-
sentados pela agravante para comprovar sua hipossufi-
ciência financeira, não se lhe podem conceder os bene-
fícios pretendidos. 

Não estão presentes, pois, os requisitos para
reforma da decisão recorrida. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de
instrumento apresentado por A.P.E, mantendo íntegra a r.
decisão recorrida e revogando o efeito suspensivo antes
deferido. 

Custas recursais, pela agravante. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ROGÉRIO MEDEIROS e ESTEVÃO
LUCCHESI. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Embargos de terceiro - Contrato particular de
permuta de imóvel - Registro de imóveis -

Ausência - Irrelevância - Fraude inexistente -
Penhora - Desconstituição - Ônus de sucum-

bência - Custas processuais - Honorários advo-
catícios - Condenação - Não cabimento -

Litigância de má-fé - Requisitos - 
Não configuração

Ementa: Apelação cível. Embargos de terceiro. Contrato
particular de permuta de imóveis. Ausência de registro
imobiliário. Irrelevância. Fraude inexistente. Penhora.
Desconstituição. Ônus sucumbenciais. Custas proces-
suais e honorários advocatícios. Condenação. Não
cabimento. Litigância de má-fé. Requisitos não configu-
rados. Recurso desprovido.

- Vislumbrando, que, nos presentes embargos de ter-
ceiro, foi a embargante quem deu causa à constrição
indevida, deve esta arcar com as custas processuais,
devendo, ainda, a embargada não sofrer condenação
em honorários advocatícios.

- No que tange à condenação do executado por li-
tigância de má-fé, tenho que incabível, uma vez que não
se encontra caracterizada, nos autos, a prática desse
ato, e tal pena só deve ser aplicada quando se vislum-
brar o abuso ou atentado contra a dignidade da justiça,
o que não ocorreu.
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Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência da Desembargadora Evangelina Castilho
Duarte, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO.
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Belo Horizonte, 15 de junho de 2011. - Hilda
Teixeira da Costa - Relatora.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª HILDA TEIXEIRA DA COSTA – A.C.S. interpôs
os presentes embargos de terceiro em face de Eletrônica
N.L., visando desconstituir penhora realizada nos autos
da ação de execução movida pela embargada apelada
em face de Juscelino Ferreira da Rosa (Proc. nº
0878.03.000848-5).

Afirmou a embargante apelante que o imóvel
levado à constrição e sobre o qual se acha edificada
uma casa de morada, por força de instrumento particular
de permuta de imóveis, pertence e está na posse mansa
e pacífica da embargante desde 30.09.2005,
requerendo, pois, a desconstituição da constrição do
bem e a expedição do mandado de edificação de
manutenção de posse e a procedência da presente ação.

O douto Juízo monocrático, em seu decisum, às
f. 70 a 72-v., julgou procedente o pedido inicial, ficando
desconstituída a penhora recaída sobre o imóvel, objeto
da demanda, descrito na inicial.

Contudo, o d. Juiz singular não condenou a
embargada em honorários, tendo em vista não ter dado
causa ao litígio, visto a ausência de registro da pro-
priedade, ficando as custas processuais a cargo da parte
embargante, cuja cobrança restou suspensa, tendo em
vista litigar sob os auspícios da gratuidade judiciária.

Irresignada, a embargante apelou pelas razões de
f. 74/79, afirmando que, diante do reconhecimento da
pertinência da presente demanda, não há como deixar
de condenar os embargados ao pagamento das custas
processuais e verba honorária nos termos do art. 20,
§ 4º, do CPC.

Ainda, pugnou pela condenação do embargado
Juscelino F. da Rosa nas penas de litigância de má-fé.

Em contrarrazões, a apelada Eletrônica N.L.
defendeu a manutenção da sentença hostilizada
(f. 80/84).

Recurso próprio, tempestivo, regularmente proces-
sado e ausente de preparo por litigar a apelante sob os
auspícios da gratuidade judiciária, razões pelas quais
dele conheço.

Da detida análise das razões recursais, verifico que
a insurgência da apelante embargante se cinge à não
condenação da parte embargada nas verbas sucumben-
ciais, mormente aos honorários advocatícios.

Ainda, pugnou pela condenação do executado,
Juscelino Ferreira da Rosa, nas penas de litigância de
má-fé.

Ao exame dos autos, verifica-se que, na ação de
execução movida contra Juscelino Ferreira Rosa, veio a
lume a penhora de bem objeto de permuta entre o exe-
cutado e a embargante apelante.

Nota-se, contudo, que, da documentação acosta-
da com a inicial, o bem penhorado nos autos da exe-

cução foi objeto de permuta entre o executado e a
embargante.

Ressalte-se que a ausência do registro da per-
muta/compromisso de compra e venda no momento da
penhora possibilita a defesa da posse, de modo que os
embargos de terceiros podem ser opostos com base em
tal prova, diante dos dizeres da Súmula nº 84 do STJ,
que assim se expressa:

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados
em alegação de posse advinda do compromisso de compra
e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro.

Está assente:

Embargos de terceiro. Promessa de compra e venda não re-
gistrada. - O promitente comprador, imitido na posse,
poderá defendê-la pela via dos embargos de terceiro (STJ -
RE 90/0008081-9, 04.12.90 - Relator Ministro Eduardo
Ribeiro - Jurisprudência Informatizada Saraiva nº 6).

Processual civil. Embargos de terceiro. Contrato de promessa
de compra e venda não inscrito no Registro de Imóvel. Posse.
Penhora. Execução. Art. 1.046 do CPC. - I. Inexistente
fraude, encontrando-se o recorrido na posse mansa e pací-
fica do imóvel desde 1979, está legitimado, na qualidade de
possuidor, a opor embargos de terceiro, com base em con-
trato de compra e venda não inscrito no Registro de Imóvel
[...] (STJ - RE 91/0001042-1 - Julgamento: 20.03.91 -
Relator Ministro Waldemar Zveiter - Jurisprudência
Informatizada Saraiva nº 6).

O comprador, por escritura pública não registrada, devida-
mente imitido na posse do imóvel, pode opor embargos de
terceiro, para impedir penhora promovida por credor do
vendedor (RSTJ 48/152) (NEGRÃO, Theotônio. CPC e
Legislação Processual em vigor. 279. ed. São Paulo: Saraiva,
p. 629, nota 12 ao art. 1.046 do CPC).

Dessarte, se a embargante não efetivou no cartório
imobiliário o registro da aquisição do imóvel, deixou de
tornar pública a sua propriedade sobre ele. 

E, em relação à condenação quanto aos honorá-
rios advocatícios, segundo lição de Yussef Said Cahali,
tem-se que:

se a penhora somente ocorreu porque o compromissário
comprador não procedeu ao respectivo registro imobiliário,
fazendo com que o exequente fosse levado a equívoco ao
requerê-la com base no registro imobiliário ainda em nome
do devedor executado, nada justifica seja o embargante be-
neficiado com honorários em razão de uma lide a que ele
próprio deu causa (Honorários advocatícios. 2. ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 1990, p. 584).

Da jurisprudência, colhe-se:

Não são, porém, devidos os honorários pelo credor exe-
quente ao embargante, se a penhora ocorreu por fato
imputável ao próprio embargante (JTJ 159/67).
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Entendendo indevidos os honorários, se não houve culpa do
embargado: Pedro Madalena, em RT 517/245, Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotônio
Negrão, Editora Saraiva, 29. ed., p. 97-98, nota 26 ao art.
20; Mas: ‘se os lotes indicados à penhora achavam-se
inscritos no Registro de Imóveis em nome da empresa exe-
cutada, não dando o embargado, pois, causa de modo
objetivamente injurídico aos embargos, devendo-se antes a
constrição à desídia do embargante, que não diligenciou a
transcrição dos títulos, não lhe (nota nossa: o ‘lhe’ refere-se
ao embargado) podem ser impostos os ônus sucumbenciais.
A justificativa do princípio da sucumbência está na causali-
dade’ (STJ - REsp nº 70.401-0/RS - Relator Ministro Costa
Leite - RSTJ 76/300).

No mesmo sentido: STJ, 3ª Turma, REsp nº
19.319-0/SP, Relator Ministro Waldemar Zveiter, DJU de
22.06.92, RT 668/206; e, ainda, TAMG, 7ª Câmara
Cível, Apelação Cível nº 226.756-1/Paraguaçu, cuja
ementa ficou assim:

O terceiro deve arcar com os ônus da sucumbência, naquela
situação em que dá causa à constrição e aos próprios
embargos, em face de injustificada demora no registro do
título decorrente da aquisição do bem penhorado.

É exatamente o que ocorreu nos autos. O termo
particular de f. 19/22, anterior à execução, não foi
levado a registro, faltando-lhe a devida publicidade,
motivo pelo qual, a princípio, não poderia a embargada
ter ciência sobre a real situação do bem.

E, dessa forma, vislumbrando que, nos presentes
embargos de terceiro, foi a embargante quem deu causa
à constrição indevida, deve esta arcar com as custas
processuais, devendo, ainda, não sofrer a embargada
condenação em honorários advocatícios.

Nesse mesmo sentido, o Desembargador Dídimo
Inocêncio de Paula ratifica:

Pacificou-se na jurisprudência do STJ que não deve sofrer
condenação em honorários de sucumbência o exequente
que fez incidir penhora sobre imóvel transferido a terceiro
mediante compromisso de compra e venda não registrado. -
É de se imputar ao terceiro embargante o pagamento das
custas processuais porque deixou de dar publicidade à
aquisição do imóvel, fazendo-se necessária a oposição dos
embargos, mormente quando os apelados não se opõem à
sua pretensão, reconhecendo a procedência do pedido
(TJMG - Apelação Cível nº 2.0000.00.485698-2/000 -
Publicado em 1º.07.2005).

Assim, não vislumbro razões para reformar a sen-
tença singular, a qual julgou procedente o pedido inicial,
ficando desconstituída a penhora recaída sobre o imóvel
e, contudo, não condenou a embargada em honorários,
tendo em vista não ter dado causa ao litígio, visto a
ausência de registro da propriedade, ficando as custas
processuais a cargo da parte embargante, cuja cobrança
restou suspensa, tendo em vista litigar sob os auspícios
da gratuidade judiciária.

Por fim, no que tange ao pedido da apelante na
condenação do executado por litigância de má-fé, tenho
que incabível tal condenação, uma vez que não se
encontra caracterizada nos autos a prática desse ato, e
tal pena só deve ser aplicada quando se vislumbrar
abuso ou atentado contra a dignidade da justiça.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo integra a r. sentença de primeiro grau.

Custas recursais, pela apelante, suspensa a sua exi-
gibilidade, tendo em vista a gratuidade judiciária
deferida à parte apelante.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ROGÉRIO MEDEIROS e ESTEVÃO
LUCCHESI.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Bem público - Doação com encargo - Finalidade
do uso do bem - Inobservância - Revogação da
doação - Cancelamento de registro imobiliário -
Cumulação de ações - Indenização pelas ben-

feitorias e investimentos vultosos realizados pela
donatária - Inviabilidade no caso específico

Ementa: Administrativo. Imóvel público. Doação com
encargo. Inobservância da finalidade do uso do bem.
Revogação c/c cancelamento de registro imobiliário.
Possibilidade. Indenização pelas benfeitorias e investi-
mentos vultosos realizados pela donatária. Inviabilidade,
no caso específico. Pedidos julgados procedentes.
Sentença mantida. Recurso desprovido. 

- Se a donatária descumpre quaisquer das condições
impostas quando da doação, desvirtuando a verdadeira
finalidade na utilização do imóvel, locando-o, v. g., a
terceiros, impede a Municipalidade de dar ao imóvel a
destinação que o bem da coletividade exige, justifi-
cando, assim, a reversão do imóvel ao patrimônio
público. 
- O julgado deve se limitar aos pedidos iniciais, quais
sejam a revogação da doação e o cancelamento de
registro imobiliário, ressaindo inviável, portanto, no caso
específico, a análise do pedido de indenização, formu-
lado pela requerida, em relação às benfeitorias e aos
investimentos vultosos realizados junto ao imóvel doado,
diante da ausência de reconvenção e de análise pelo Juízo
singular, sob pena de se incorrer em supressão de instância. 
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